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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO
DECRETO Nº 3.244, DE 24 DE ABRIL DE 2024

Abre de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município para o Exercício 
Financeiro de 2024, no valor de R$ 479.985,67 (quatrocentos e setenta e nove mil, 
novecentos e oitenta e cinco reais e sessenta e sete centavos).
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 61, 
inciso I, da Lei Orgânica do Município e pela Lei nº 2.044, de 05 de dezembro de 2023,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Município de São João, para o exercício de 
2024, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 479.985,67 (quatrocentos e setenta 
e nove mil, novecentos e oitenta e cinco reais e sessenta e sete centavos), na seguinte 
dotação orçamentária:
Suplementar
Códigos Descrição Valor
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.002 Encargos Gerais do Município
28.843.0000.2008 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA FUNDADA
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

601
00861-CONVENIO 325 2022 SEDU–AQUISIÇAO 
PLAYGROUND

393,34

SUBTOTAL 393,34

04
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E 
TURISMO

04.002 Departamento de Cultura e Turismo
13.392.1303.2010 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CULTURA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS–PESSOA JURÍDICA
883 01208-Transferências da Política Nacional Aldir 5.250,00

SUBTOTAL 5.250,00
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
05.001 Departamento de Educação e Ensino
12.361.1201.2014 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS–PESSOAL CIVIL
1270 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 60.000,00

1281
01110-Recursos não vinculados da compensação de impostos–
Recursos Educação

30.000,00

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
1300 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 13.720,63

1311
01110-Recursos não vinculados da compensação de impostos–
Recursos Educação

4.776,38

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
1320 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100.000,00
12.361.1201.1007 REFORMAS E AMPLIAÇÕES NAS ESCOLAS MUNICIPAIS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
990 00000-Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00
12.361.1201.2012 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
1110 00107-Salário-Educação 8.213,99
12.361.1201.1007 REFORMAS E AMPLIAÇÕES NAS ESCOLAS MUNICIPAIS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
1050 00000-Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00
12.361.1201.2014 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
1530 00105-Alienação de Ativos/Indenização de Sinistros -Educação 66.579,29

SUBTOTAL 383.290,29
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
06.001 Fundo Municipal de Saúde
10.304.1001.2030 MANUTENÇÃO DO PROVIGIA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS–PESSOA JURÍDICA

2640
00493-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

34.755,04

10.301.1001.2029 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

2593
00518-Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos 
de Saúde

17,00

SUBTOTAL 34.772,04

08
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS URBANOS

08.001 Departamento de Serviços Urbanos
15.451.1501.2035 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS E OBRAS
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
3320 00000-Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00
08.002 Departamento Rodoviário

26.782.2601.2038
MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL SUDOESTE

4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
3560 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.280,00

SUBTOTAL 51.280,00
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.001 Secretaria Municipal de Assistência Social
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08.244.0802.2040
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS–CIVIL
3670 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00

SUBTOTAL 5.000,00
TOTAL 479.985,67

Art. 2º Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados recursos 
da seguinte maneira:
I - Anulação de dotação;
Anulação
Códigos Descrição Valor

08
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS URBANOS

08.002 Departamento Rodoviário

26.782.2601.2038
MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL SUDOESTE

3.1.71.70.00.00
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

3540 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.280,00
SUBTOTAL 1.280,00
TOTAL 1.280,00

II– Superávit do Exercício Anterior;
Fonte
Fonte Descrição Valor
00000 Recursos Ordinários (Livres) 255.000,00
00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 73.720,63

00105
Alienação de Ativos/Indenização de Sinistros 
-Educação

66.579,29

00107 Salário-Educação 8.213,99

00861
CONVENIO 325 2022 SEDU–AQUISIÇAO 
PLAYGROUND

393,34

01110
Recursos não vinculados da compensação de 
impostos–Recursos Educação

34.776,38

TOTAL 438.683,63

III – Excesso de arrecadação;
Conta de receita
Receita Descrição Valor

1.7.2.3.50.0.1.05.00.00.00.00
REPASSE INCENTIVO FINANCEIRO PROGRAMA 
ESTADUAL DE FORTALECIMENTO DA VIGILÂNCIA 
EM SAÚDE–PROVIGIA-PR

34.755,04

1.3.2.1.01.0.1.03.06.00.00.00 REM REC FNS SUS INVESTIMENTO FT 518 17,00

1.7.1.9.60.0.1.00.00.00.00.00
TRANSFERÊNCIAS DA POLÍTICA NACIONAL 
ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA–LEI Nº 
14399/2022–PRINCIPAL

5.250,00

TOTAL 40.022,04

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito do Município de São João, 24 de abril de 2024.
CLÓVIS MATEUS CUCCOLOTTO.

Cod429733


